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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4138/2025 

 

 

   Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2025. 

 

Processo nº 0926461-05.2025.8.19.0001, 

ajuizado por D.P.D.R.. 

 

Trata-se de Autor, de 71 anos de idade, com diagnóstico prévio de cardiopatia, 

diabetes e hipertensão. Portador de câncer de bexiga, com internação devido a quadro de dispneia 

e derrame pleural bilateral, com linfonodos mediastinais proeminentes. Mantem necessidade de 

oxigenoterapia suplementar sob fonte de oxigênio estacionário e portátil, com cateter nasal (1 

a 3 litros por minuto) (Num. 217600086 - Pág. 6). 

Foi pleiteado o tratamento com oxigenoterapia domiciliar (concentrador de 

oxigênio 5 litros simples, cilindro de oxigênio com backup, cateter nasal com copo 

umidificador e cilindro de oxigênio de 1 metro cubico para transporte) (Num. 217600085 - 

Pág. 2 e Num. 217600085 - Pág. 11). 

             Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 

pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

  A metástase é basicamente a disseminação do câncer para outros órgãos – quando 

as células cancerígenas desprendem do tumor primário (não é uma regra) e entram na corrente 

sanguínea ou no sistema linfático. Ao espalhar-se pelo corpo e formar um novo tumor em outro 

órgão, longe do sítio primário ou local de origem da doença, esse novo tumor é chamado de 

metastático2. As metástases na coluna vertebral são usualmente procedentes de neoplasia maligna 

da mama, pulmão e próstata refletindo a grande prevalência destas neoplasias e sua predisposição 

em promover metástase para o esqueleto3. 

  O derrame pleural neoplásico é uma complicação frequente nos pacientes 

oncológicos. A descoberta de células malignas no líquido pleural ou na biópsia da pleura parietal 

                                                      
1 INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-e-cancer>. Acesso 

em: 14 out. 2025. 
2 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA. O que é metástase. Disponível em: <http://www.einstein.br/einstein-

saude/em-dia-com-a-saude/Paginas/o-que-e-a-metastase.aspx>. Acesso em: 14 out. 2025. 
3 ARAUJO, J. L. V. Manejo das neoplasias metastáticas da coluna vertebral - uma atualização. Rev. Col. Bras. Cir. vol.40 no.6 Rio de 

Janeiro Nov./Dec. 2013. Disponível em: <https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0100-69912013000600015>. 

Acesso em: 14 out. 2025. 
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significa disseminação ou progressão da doença primária e redução da expectativa de vida dos 

pacientes com câncer. A média de sobrevida após o diagnóstico de derrame pleural metastático 

varia de três a treze meses, na dependência do estágio e tipo de tumor primário. O menor tempo de 

sobrevida é observado em casos de derrame pleural secundário a câncer de pulmão4. 

            Dispneia é o termo usado para designar a sensação de dificuldade respiratória, 

experimentada por pacientes acometidos por diversas moléstias, e indivíduos sadios, em condições 

de exercício extremo. Ela é um sintoma muito comum na prática médica, sendo particularmente 

referida por indivíduos com moléstias dos aparelhos respiratório e cardiovascular5.   

  De acordo com a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a 

oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual 

durante as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis 

fisiológicas e sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância ao 

exercício, diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como melhorar os sintomas 

neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica6. 

  Existem quatro sistemas ou fontes de oxigênio para fornecimento domiciliar: 

concentradores de oxigênio, oxigênio gasoso comprimido em cilindros, oxigênio líquido e oxigênio 

gasoso portátil. Os três últimos permitem a locomoção do usuário, porém apresentam custo elevado 

para manutenção3,7.  

  As fontes de oxigênio descritas acima podem ter uso associado segundo o estilo de 

vida do usuário. Assim, tem-se: 

• Concentrador de oxigênio e cilindro de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

limitados ao leito ou ao domicílio; 

• Concentrador de oxigênio com cilindro de alumínio contendo O2 gasoso portátil e 

cilindro de, no mínimo, 4m3 de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

parcialmente limitados ao domicílio e saídas ocasionais;   

• Oxigênio líquido em reservatório matriz e mochila portátil: destina-se a pacientes 

com mobilidade conservada e/ou vida social ativa3. 

  Para que o usuário possa utilizar as fontes de oxigênio mencionadas, é necessária a 

escolha de uma das seguintes formas de administração: sistemas de baixo fluxo ou fluxo variável 

(cânula ou prong nasal, cateter orofaríngeo ou traqueal e máscara facial simples); e sistemas de 

administração de alto fluxo ou fluxo fixo (máscara de Venturi)3. 

                                                      
4 TEIXEIRA, L.R., et al. Derrame pleural neoplásico. J Bras Pneumol. 2006;32(Supl 4): S182-S1899. Disponível em: 

<https://www.scielo.br/j/jbpneu/a/R7HFnMPqNkH8xsqZPQgMkQQ/?format=pdf&lang=pt>. Acesso em: 14 out. 2025. 
5 MARTINEZ, J. A. B; FILHO A. I. P. J. T. Dispneia. Medicina, Ribeirão Preto, Simpósio: Semiologia 37: 199-207, jul. /dez. 2004. 
Disponível em: <https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4872006/mod_resource/content/1/DISPNEIA.pdf >. Acesso em: 14 out. 2025. 
6 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), Jornal de 

Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-
35862000000600011>. Acesso em: 14 out. 2025.  
7 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. 

Disponível em: 

<http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_

PROLONGADA.pdf>. Acesso em: 14 out. 2025. 

http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
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   Diante do exposto, informa-se que o tratamento com oxigenoterapia domiciliar e 

seus acessórios (concentrador de oxigênio 5 litros por minuto simples, cilindro de oxigênio com 

backup, cateter nasal com copo umidificador e cilindro de oxigênio de 1 metro cubico para 

transporte) pleiteados, estão indicados ao manejo terapêutico do quadro clínico que acomete o 

Requerente (Num. 217600086 - Pág. 6). 

  O referido tratamento é coberto pelo SUS, conforme Tabela Unificada do Sistema 

de Gerenciamento de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP, na qual consta 

oxigenoterapia, sob o código de procedimento: 03.01.10.014-4, para área ambulatorial, hospitalar e 

de atenção domiciliar, uma vez que a CONITEC avaliou a incorporação da oxigenoterapia 

domiciliar, estando recomendada a incorporação para pacientes com Doença Pulmonar 

Obstrutiva Crônica (DPOC)8 – o que  não se enquadra ao quadro clínico do Assistido(Num. 

217600086 - Pág. 6). 

  Considerando que é de responsabilidade do médico determinar a necessidade e a 

forma de administração do oxigênio, caso haja a aquisição dos equipamentos para o tratamento 

com oxigenoterapia pleiteado, o Autor deverá ser acompanhado por médico especialista, a fim de 

que sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização dos referidos equipamentos, 

bem como ser submetido a reavaliações clínicas periódicas. 

  Cabe esclarecer que, até o presente momento, no âmbito do município e do Estado 

do Rio de Janeiro, não foi localizada nenhuma forma de acesso pela via administrativa ao 

tratamento com oxigenoterapia domiciliar pleiteado, bem como não foram identificados outros 

equipamentos que possam configurar uma alternativa terapêutica. 

  Acrescenta-se que ainda não existem Programas nas três esferas governamentais 

que venham atender as necessidades terapêuticas de fornecimento de oxigenoterapia domiciliar, 

que verse sobre o quadro de dispneia ou derrame pleural. 

  Todavia, ao Num. Num. 220927224 - Pág. 3, a Secretaria Municipal de Saúde do 

Rio de Janeiro, em 26 de agosto de 2025, informou que: 

• (...) o tratamento de OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR não integra a Rede de 

Atenção Básica do Município, e também não faz parte de quaisquer Linhas de 

Cuidado ou Programas específicos. 

• Tendo em vista a alta demanda judicial acerca deste serviço, foi iniciado 

procedimento administrativo de contratação de empresa especializada, o qual já 

foi concluído e contempla diversos pacientes atualmente, sendo necessária apenas 

a comprovação técnica, pela via judicial, para que novos pacientes sejam 

atendidos. 

• Por se tratar de serviço de OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, a demanda é 

encaminhada para a Gerência de Doenças Pulmonares Prevalentes (GDPP), 

área técnica da SMS-RIO, responsável pela avaliação e autorização do início do 

serviço junto à empresa contratada, sendo que a manifestação foi que a paciente 

tem indicação para liberação do serviço. 

                                                      
8 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório nº 

32. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf>. Acesso em: 14 out. 2025. 
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• Assim, cumpre informa que já foi solicitado junto a empresa prestadora do 

serviço entrega dos equipamentos para a paciente. 

  Adicionalmente, no que tange ao registro, junto à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, dos equipamentos e insumo necessários para a oferta de oxigênio 

suplementar, informa-se:  

• cilindro de oxigênio - as empresas fabricantes e envasadoras de gases medicinais 

não estão obrigadas a notificar ou registrar os gases medicinais, porém devem 

possuir o CBPF de gases medicinais, licença sanitária da autoridade sanitária local 

e autorizações de funcionamento, além de cumprir com as demais normas 

sanitárias9; 

• concentradores de oxigênio e cateter nasal – possuem registro ativo na 

ANVISA. 

             Quanto à solicitação Autoral (Num. 217600085 - Pág. 11, item “VII – DO 

PEDIDO”, subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de “...bem como outros medicamentos e 

produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao 

tratamento da moléstia do Autor ...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de 

novos itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde atualizado que 

justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode 

implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 

                                                      
9 ANVISA. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Regularização de produtos: gases medicinais. Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/medicamentos/produtos/gases-medicinais/informacoes-gerais>. Acesso em: 14 out. 

2025. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/medicamentos/produtos/gases-medicinais/informacoes-gerais

